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cípio, bem como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00016223.989.19-5 (Prestação de Contas)
Processo principal: TC-00006738.989.19-3 (Convênio)
Convenente: Prefeitura Municipal de Guarulhos (CNPJ nº 

46.319.000/0001-50)
Responsáveis pela Convenente: Gustavo Henric Costa (CPF 

nº 313.006.468-02)
Advogados: Jose Americo Lombardi (OAB/SP Nº 107.319); 

Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP Nº 124.850); Milena Aparecida 
Tadiotto Martimiano Nunes (OAB/SP Nº 287.616); e Aline Gra-
zielle Fleitas Cano (OAB/SP Nº 351.475).

Ana Cristina Kantzos da Silva (CPF nº 056.147.128-28)
Conveniado: Instituto de Desenvolvimento de Gestão Tec-

nologia e Pesquisa em Saúde e Assistência Social – IDGT (CNPJ 
nº 67.642.496/0001-78)

Responsáveis pelo Conveniado: Anderson Oliveira do Nas-
cimento (CPF nº 140.931.648-35)

Joyce Gonçalves de Oliveira (CPF nº 230.980.198-40)
Objeto: Convênio nº 222/2018, firmado em 23/08/18, obje-

tivando a gestão compartilhada da execução dos serviços e 
demais ações de saúde a serem realizadas no Hospital Muni-
cipal da Criança e do Adolescente – HMCA, que assegure 
assistência universal e gratuita à população, em regime de 24 
horas/dia.

Em exame: Prestação de contas dos recursos financeiros 
concedidos entre 01/01/2019 e 31/03/2019 (em 01/04/2019, 
foi firmado o Contrato de Gestão nº 102/2019-FMS, tratado no 
TC-00002070.989.20-7)

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 54), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 
709/93, NOTIFICO responsáveis em epígrafe para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, adotem providências necessá-
rias ao exato cumprimento da lei ou apresentem justificativas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-001652.989.21-1
Processo Principal: TC-006704.989.20-1
Órgão: Prefeitura Municipal de Águas da Prata
Advogado: Moacir Fernando Theodoro (OAB/SP nº 291.141)
Responsável: Regina Helena Janizelo Moraes
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – 

Março/2021
Exercício: 2021
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid (evento 59) traz apontamentos que 
poderão, eventualmente, afetar o exame das contas do Muni-
cípio, bem como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00000075.989.21-0
Contratante: Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo – SABESP (CNPJ nº 43.776.517/0001-80)
Advogados: Mieiko Sako Takamura (OAB/SP nº 187.939); 

João Rafael Franco Lisboa (OAB/SP nº 373.862); e Gabriel Gou-
veia Felix (OAB/SP nº 392.259)

Responsáveis: Ricardo Daruiz Borsari (CPF nº 003.952.738-70)
Guilherme Machado Paixão (CPF nº 678.697.936-04)
Contratada: Gimma Engenharia Ltda. (CNPJ nº 

03.124.647/0001-13)
Advogados: Rafael Marinangelo (OAB/SP nº 164.879); Pris-

cilla Bigotte Donato (OAB/SP nº 248.777) e outros
Interessado: Sérgio Ribeiro Maschietto (CPF nº 

255.838.518-64)
Objeto: Contrato nº 3653/19, assinado em 07/12/2020, que 

tem por objeto a execução da segunda etapa das obras para 
implantação do sistema de coleta e afastamento dos esgotos 
sanitários - município de Cajamar, Subsistema Polvilho - Unida-
de de Negócio Norte - Diretoria Metropolitana - M.

Em exame: Solicitação de prorrogação de prazo, formulada 
pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP, por meio de sua advogada Meiko Sako Takamura 
(OAB/SP nº 187.939) – evento 52

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do des-
pacho inserido no evento 34, contados a partir da publicação.

Publique-se.
Processo: TC-004933.989.19-6
Órgão: Prefeitura Municipal de Itapevi
Advogados: Wagner dos Santos Lendines (OAB/SP nº 

197.529), Daniel Luz (OAB/SP nº 357.144), Juscelino Pereira da 
Silva (OAB/SP nº 54.632) e outros.

Responsável: Igor Soares Ebert
Advogados: Leonardo Barbosa Abib Nepomuceno (OAB/

SP nº 306.631); André Saito Casagrande (OAB/SP nº 345.212) e 
Beatriz Ferreira Rossi (OAB/SP nº 422.086)

Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2019
Em exame: Evento 138: Pedido de prorrogação de prazo 

por 5 dias formulado pela Prefeitura de Itapevipor meio de seu 
advogado.

Concedo 05 (cinco) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 95.

Publique-se.
PROCESSO: TC-007106.989.21-3
PROC. PRINCIPAL: TC-007335.989.20-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA (CNPJ 

46.522.959/0001-98)
ADVOGADO: NORBERTO FONTANELLI PRESTES DE ABREU 

E SILVA (OAB/SP 172.253) / GREGORIO BATTAZZA LONZA 
(OAB/SP 182.332)

RESPONSÁVEL: FRANCISCO MARCELO DE OLIVEIRA (CPF 
155.967.468-78)

ASSUNTO: Fiscalização Ordenada – Contas de Prefeitura – 
Ouvidorias - 2021

EM EXAME: Pedido de vista de advogado não constituído 
nos autos, Dr. Adriano Paciente Gonçalves (OAB/SP n. 312.932).

Defiro o pedido de vista (evento 15), por 5 (cinco) dias, a 
contar da publicação, com fulcro no inciso XIII do artigo 7º da 

Referente ao: TC-00004911.989.19-2 (Contas da Prefeitura 
Municipal de Serrana – exercício de 2019)

Em exame: Ofício nº 115677/2020, datado de 01 de setem-
bro de 2020 – evento 50

Ofício nº 115677/2020, subscrito pelo Desembargador 
Coordenador da Diretoria de Execuções de Precatórios e Cál-
culos DEPRE, Dr. Wanderley Federighi, informando descum-
primento do Termo de Compromisso firmado pela Prefeitura 
de Serrana, no bojo do Processo Judicial DEPRE n° 9000194-
74.2015.8.26.0500/03 (evento 50).

Notifique-se a Administração Municipal para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, apresente esclarecimentos.

Publique-se.
Processo: TC-023128.989.19-1
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e 

Financeira – CGOF - Secretaria de Estado da Saúde
Responsáveis: David Everson Uip – Secretário à época
Eduardo Ribeiro Adriano – Secretário adjunto à época
Jean Gorinchteyn – Secretário atual
Eloiso Vieira Assunção Filho - Coordenador
Conveniada: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medici-

na da Universidade de São Paulo - HCFMUSP
Advogada: Maria Mathilde Marchi (OAB/SP nº 50.523)
Responsáveis: Antonio José Rodrigues Pereira - Superin-

tendente
Massayuki Yamamoto – Superintendente substituto
Interveniente: Fundação Faculdade de Medicina - FFM - USP
Responsáveis: Flávio Fava de Moraes – Diretora Geral
Yassuhiko Okay – Vice-diretor
Em Exame: Prestação de contas de 2017 – ref.: Convênio 

nº 742/2016.
Processo Principal: TC-13177.989.17-5
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 44), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, noti-
fico responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 15 
(quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-013805.989.20-9
REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - MINIS-

TERIO PUBLICO DA UNIAO (CNPJ 26.989.715/0003-74)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

(CNPJ 50.122.571/0001-77)
RESPONSÁVEL: DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA (CPF 367.738.988-70)
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA 

(OAB/SP 146.770) / HELGA ARARUNA FERRAZ DE ALVARENGA 
(OAB/SP 154.720) / GISELE BECK ROSSI (OAB/SP 207.545) / 
ANDREA CRISTINE FARIA FRIGO MEDEIROS (OAB/SP 290.085)

EM EXAME: Ofício n. 40/2020, de 05.02.2020, subscrito 
pelo Exmo. Procurador da República, Ricardo Nakahira. Repre-
sentação acerca de possíveis irregularidades no âmbito do Exe-
cutivo, envolvendo a contratação da Fundação ABC para gestão 
da Estratégia de Saúde da Família.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento n. 30), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 709/93, NOTIFICO responsável em epígrafe para, observado 
o prazo de 20 (vinte) dias, adotar providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei ou apresentar justificativas.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00020500.989.20-7 (Prestação de Contas)
Processo principal: TC-00013854.989.19-1 (Termo de 

Fomento)
Órgão: Prefeitura Municipal  de Ipuã (CNPJ nº 

49.556.863/0001-39)
Advogados: Fernando Augusto Fressatti (OAB/SP nº 

303.725); Rafael Dias Martins (OAB/SP nº 318.266); Gabriel 
César Bueno (OAB/SP nº 324.343); e Eduardo Azevedo Pecego 
(OAB/SP nº 382.957)

Responsáveis pelo Órgão: José Francisco Souza Ávila (CPF 
nº 020.389.118-00)

Ivana Clemente Castro (CPF nº 092.299.838-88)
Organização da Sociedade Civil: Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Ipuã (CNPJ nº 45.708.765/0001-19)
Advogado: Jocelino Facioli Junior (OAB/SP nº 126.882)
Responsáveis pela OS: Mirian Aparecida Girolamo dos San-

tos (CPF nº 150.710.808-77)
Assunto: Termo de Fomento nº 05/2019, firmado em 

22/02/2019
Em exame: Acompanhamento da Execução do Termo de 

Fomento em epígrafe – exercício de 2020
2º relatório: período analisado de 01/05/2020 a 31/08/2020 

(2º quadrimestre) – evento 46 (execução com ressalva)
Com fulcro no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar 

nº 709/93, NOTIFICO responsáveis acima para que, observado 
o prazo de 15 (quinze) dias, tomem conhecimento dos apon-
tamentos da Fiscalização (evento 46) e adotem providências 
saneadoras.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-000901.989.21-0
Processo Principal: TC-006781.989.20-7
Órgão: Prefeitura Municipal de Elias Fausto
Advogados: Jesuino Jose Mattiuzzo (OAB/SP nº 56.804) e 

Jose Elias Aun Filho (OAB/SP nº 139.906)
Responsável: Mauricio Baroni Bernardinetti
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – 

Março/2021
Exercício: 2021
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid (evento 58) traz apontamentos que 
poderão, eventualmente, afetar o exame das contas do Muni-
cípio, bem como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-001424.989.21-8
Processo Principal: TC-007300.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra
Responsável: Francisco Tadao Nakano
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – 

Março/2021
Exercício: 2021
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid (evento 37) traz apontamentos que 
poderão, eventualmente, afetar o exame das contas do Muni-

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-015775.989.20-5 e TC-015780.989.20-8
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Pedreira - SAAE
Responsável: Leonardo Selingardi – Diretor Geral interino
Contratada: Novaes Engenharia e Construções Ltda.
Representante legal: Luciano Farias de Novaes
Objeto do contrato: Implantação do projeto de combate 

a perdas de água, com pesquisa de vazamentos não visíveis, 
fornecimento e instalação de macromedidores de vazão e nível 
e sistema de monitoramento via telemetria.

Em exame: 1º e 2º Termos aditivos – ref.: Contrato nº 
03/2018.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 13) e à 
manifestação da ATJ (evento 28), com fundamento no artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, notifico responsável 
em epígrafe para, observado o prazo de 15 (quinze) dias, adotar 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei ou apre-
sentar justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00002297.989.21-2
Processo Principal: TC-00007279.989.20-6 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Ubatuba (CNPJ nº 

46.482.857/0001-96)
Advogados: Michele de Oliveira Alves (OAB/SP nº 394.489) 

e outros.
Interessada: Flavia Comitte do Nascimento (CPF nº 

264.858.918-03)
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – exercício 

de 2021
Em exame: Fiscalização referente ao mês de março/2021 

(evento 63)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-016096.989.20-7
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Responsáveis: Jean Gorinchteyn – Secretário atual
José Henrique Germann Ferreira – Secretário à época
Giovanni Guido Cerri – Secretário à época
Cláudia Monteiro Ferrazzi Ferreira – Diretora Técnica de 

Saúde III
Conveniada: Fundação Faculdade Regional de Medicina de 

São Josédo Rio Preto
Responsável: Horácio José Ramalho – Diretor Executivo
Em Exame: Prestação de contas de 2013 – ref.: Convênio 

nº 710/2013
Processo Principal: TC-11807.989.20-7
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 18), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, noti-
fico responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 15 
(quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00002249.989.21-1
Processo Principal: TC-00007052.989.20-9 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Arapeí (CNPJ nº 

65.058.984/0001-07)
Interessado: Rene Lúcio Gonçalves (CPF nº 288.872.358-13)
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Fiscalização referente ao mês de março/2021 

(evento 55)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 20 (vinte) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Expediente: TC-00025080.989.19-7
Mencionado: Prefeitura Municipal de Serrana (CPF nº 

44.229.813/0001-23)
Advogados: Adriano Pucinelli (OAB/SP nº 132.731); Daniel 

Fernandes de Freitas (OAB/SP nº 265.992); e Paola Donata Celi-
no Paiola (OAB/SP nº 283.113).

Órgão da origem: Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo – TJSP (CNPJ nº 51.174.001/0001-93)

Advogado: PILAR ALONSO LOPEZ CID (OAB/SP nº 342.389)
Assunto: Ofício nº 090287/2019, datado de 27 

de novembro de 2019. Processo DEPRE n°: 9000194-
74.2015.8.26.0500/03 Ent. Devedora: Prefeitura Municipal de 
Serrana Assunto: Sanções Art. 104 do ADCT. Encaminha a r. 
decisão para as providências cabíveis. Subscrito pelo Desembar-
gador Coordenador da Diretoria de Execuções de Precatórios e 
Cálculos DEPRE, Dr. Wanderley José Federighi.

dade: atividades e programas educacionais para atendimento 
de crianças na faixa etária de creche e pré-escola.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 16), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar 
n. 709/93 NOTIFICO responsáveis acima para que, observado o 
prazo de 15 (quinze) dias, adotem providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei ou apresentem justificativas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-011490.989.20-9
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Advogados: Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/

SP nº 231.360) e Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 320.221)
Responsáveis: Gustavo Henric Costa – Prefeito
Michael Rodrigues de Paula – Secretário Municipal de 

Saúde
Ana Cristina Kantzos da Silva – Secretária Municipal de 

Saúde à época
Dalmo Alves de Souza Viana - Períodos: de 24/06/2019 a 

28/06/2019 e de 19/08/2019 a 29/08/2019
Shigueo Sakamoto - Período: de 30/08/2019 a 02/09/2019
Organização Social: Instituto de Desenvolvimento de Ges-

tão Tecnologia e Pesquisa em Saúde e Assistência Social - IDGT
Responsáveis: Joyce Gonçalves de Oliveira - Presidente
Em exame: Prestação de contas de 2019 – ref.: Contrato de 

gestão nº 102/2019-FMS.
Processo Principal: TC-2070.989.20-7
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 45), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, noti-
fico responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 15 
(quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00001500.989.21-5
Processo Principal: TC-00007183.989.20-1 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Boituva (CNPJ nº 

46.634.499/0001-90)
Interessado: Edson José Marcusso (CPF nº 984.361.558-15)
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Fiscalização referente ao mês de março/2021 

(evento 50)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00001887.989.21-8
Processo Principal: TC-00006975.989.20-3 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras 

(CNPJ nº 46.371.654/0001-22)
Advogado: Jorge Alberto Galimbertti (OAB/SP nº 238.358)
Interessado: Jose Crecentino Bussaglia (CPF nº 

024.437.198-98)
Advogado: Luis Felipe Alves (OAB/SP nº 344.531)
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Fiscalização referente ao mês de março/2021 

(evento 66)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-011863.989.17-4
Convenente: Prefeitura Municipal de Osasco
Advogados: Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937) e 

Marcello Dias de Paula (OAB/DF nº 39.976)
Responsáveis: Rogério Lins Wanderley - Prefeito
Marcize Garcia – Diretora de recursos humanos
Marisa Elizabeth da Silva – Secretária de administração à 

época
Conveniada: Juventude Cívica de Osasco
Responsável: Daniela Yuri Barbosa de Andrade Cunha - 

Presidente
Em Exame: Prestação de Contas de 2016 – ref.: Convênio 

nº 25/2016
Processo Principal: TC-9406.989.17-8
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 45), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, noti-
fico responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 15 
(quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00001244.989.21-6
Processo Principal: TC-00007201.989.20-9 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibiúna (CNPJ nº 

46.634.531/0001-37)
Interessado: Paulo Kenji Sasaki (CPF nº 122.549.228-90)
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Fiscalização referente ao mês de março/2021 

(evento 61)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
segunda-feira, 19 de abril de 2021 às 23:55:36.
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